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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de julho de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 445, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DABAR
DE COMUNICAÇÃO, EDUCAÇÃO E
CULTURA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Floresta
do Araguaia, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 68, de

7 de março de 2008, que outorga autorização à Associação Comu-
nitária Dabar de Comunicação, Educação e Cultura para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Floresta do Araguaia, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de julho de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 446, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CUL-
TURA DA CONFRESA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Confresa, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 15,

de 3 de janeiro de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Cultura da Confresa para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Confresa, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de julho de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 447, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO SANTA FÉ DE CROATÁ LTDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de
Croatá, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 723,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga permissão à Rádio Santa Fé
de Croatá Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Croatá, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de julho de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 448, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE AFONSO BEZER-
RA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Afonso Bezerra,
Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 753, de

18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Afonso Bezerra para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Afonso Bezerra, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de julho de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 449, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO CULTURAL DE VITÓRIA LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Custódia, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 388,

de 13 de julho de 2007, que outorga permissão à Rádio Cultural de
Vitória Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Custódia, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de julho de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 450, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVOS
TEMPOS para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Angelim,
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 153,

de 12 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Novos Tempos para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Angelim, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de julho de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA para o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, quatorze Funções Comissionadas Técnicas -
FCT, correspondentes aos níveis e escalonamento contidos no Anexo
a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 5.680, de 23 de janeiro de 2006.

Brasília, 14 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel
Miguel Jorge

ANEXO

FUNÇÃO COMISSIONADA

TÉCNICA

TO TA L

2 1
4 3
5 2
6 2
8 1
9 5

TO TA L 14

DECRETO N
o
- 6.896, DE 14 DE JULHO DE 2009

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Panamá de Cooperação na
Área do Turismo, firmado em Brasília, em
25 de maio de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da República do Panamá celebraram, em Brasília, em
25 de maio de 2007, um Acordo de Cooperação na Área do Turismo;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acor-
do por meio do Decreto Legislativo no 42, de 30 de março de 2009;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional
em 2 de abril de 2009, nos termos de seu Artigo VII;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo de Cooperação na Área do Turismo entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
do Panamá, firmado em Brasília, em 25 de maio de 2007, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteira-
mente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

ACORDO DE COOPERAÇÃO NA ÁREA DO TURISMO

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA

DO PANAMÁ

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República do Panamá

(doravante denominados "Partes"),

Considerando os laços de amizade e cooperação existentes
entre ambos os países;

Convencidos de que o turismo é um excelente instrumento
para promover não apenas o desenvolvimento econômico, mas também
a compreensão, a boa vontade e a aproximação entre seus povos;

Conscientes da necessidade de promover a cooperação entre
os dois países no domínio do turismo,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I

1. As Partes fomentarão e apoiarão, com base em benefícios
recíprocos, a cooperação na área do turismo, facilitando e incen-
tivando o fluxo turístico em ambas as direções.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o
- 6.895, DE 14 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre o remanejamento de Funções

Comissionadas Técnicas - FCT, da Supe-

rintendência da Zona Franca de Manaus -

SUFRAMA para o Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição e

tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória no 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001, e no art. 6o do Decreto no 4.941, de 29

de dezembro de 2003,




